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CONTRATO DE AUTONOMIA 

Preâmbulo 

o Agruparnento de Escotas Dr. Flávio Goncalves, pretende ceLebrar, corn o Ministério da Educaçao e 

Ciência, urn Contrato de Autonomia. A elaboraçao do Contrato será feita através de urn processo de 

mudança gradual, permitindo o aperfeiçoamento das experiências, a aprendizagern quotidiana desta 

autonomia e a experiência dos seus responsáveis. 

o AE procura, assirn, reafirmar-se como instituição de referenda e dar consistência formal e substantiva 

a processos de gestao e atuação assentes em procedirnentos de autoavatiaçao corn o objetivo primordial de 

instituir boas práticas relativamente aos servicos a prestar junto da comunidade. 

Contextuahzacao/caractenzacao 

o Agrupamento de Escotas Dr. FLávio Gonçalves situa-se na cidade da Póvoa de Varzim. Foi criado em 

2003. E constituIdo por 5 unidades, nomeadamente urn jardirn-de-infância (Jardirn de Infância Dr. Luis 

Amaro de Oliveira), três escotas do 10  ciclo (Escola Básica de Nova, Póvoa de Varzim; EscoLa Básica de 

Sininhos, Póvoa de Varzim; EscoLa Básica do Desterro, Póvoa de Varzim) e urna escola do 2 0  e 3 0  ciclo (Escola 

Básica Dr. Flávio Gonçalves, Póvoa de Varzim - escoLa sede). 

o AE situa-se no concelho da Póvoa de Varzim, corn uma area de 82,1 Krn2 e urna população residente de 

63 408 habitantes. 

As freguesias envolventes tern raIzes Ligadas a atividade piscatória e agrIcola, no entanto, atualrnente, o 

turisrno é uma das indistrias em franco desenvolvimento na cidade da Póvoa de Varzim. 

o AE tern neste momento estabetecido urn protocolo corn o MAPADI (Movimento de Apoio de Pais e 

Amigos ao Deficiente IntelectuaL) e parcenas corn a Beneficente, Cruzirn e Autarquia. 

No AE trabalharn cerca de 143 professores sendo do quadro 98,6% do corpo docente. 

A maioria tern entre Os 35 e 55 anos, pelo que se pode considerar urn corpo docente experiente. 

o AE tern cerca de 1938 alunos: 23 no pré-escoLar, 745 no 1° ciclo e 1170 no 2 0  e 30  cicLo. Cerca de 33% 

são beneficiários de apoio social escotar. 

No AE exercern funçôes 26 funcionános (pessoaL não docente), dos quais 6 são assistentes técnicos e 20 

são assistentes operacionais. 

Aproxirnadamente 55% dos pais tern como habititaçOes, no mInirno, o 30  ciclo do ensino básico. 

Todas as escotas funcionam ern edifIcios razoavelmente conservados, três detas dotadas de bibLioteca 

pertencente a rede de bibLiotecas escoLares, projetores rnuttirnédia em todas as salas do 2 e 30  cicLos e oito 

quadros interativos distribuIdos pelos quatro pavilhães de auLa. No 1 0  ciclo, em duas salas de cada escoLa 

existern, tarnbém, quadros interativos. 

A escola sede e urna das escoLas do 10  cicto possuem pavilhão gimnodesportivo. 

Autoavaliaçao 
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A autoavauação reveste diversas formas e componentes, podendo os seus resuttados - taxas de 

transiçao/aprovação, exames, abandono e desistência, grau de satisfação da comunidade - ser observados 

em vários documentos. 

A monitonzação dos resultados é efetuada em diferentes órgãos - Consetho Pedagógico, Departarnentos 

Curriculares e Grupos Disciptinares. Nas reuniöes destes órgãos faz-se a anátise dos resultados de avatiação 

sumativa e decidern-se medidas de methoria a imptementar. No final do ano Letivo, sao, também, anatisados 

e comparados os resuttados obtidos nas provas finals nacionais de Português e Matemática. 

No final de cada ano Letivo a equipa de autoavaliação etabora urn retatórlo. Este incLui a anáLise dos 

resultados escolares, do abandono escoLar, dos pontos fortes e fracos. 

1°Ciclo 	2°Ciclo 	30 Ciclo 

L Taxadetransição 	96,0%; 	88,0%; 	91,0%. 

Avatiação interna/externa 

6° Ano 

	

Português 	Matemática 

	

Avatiacão interna 	 89,3% 	 78,7% 

	

Avaliação externa 	 87,2%. 	 74,45vo. 

9° Ano 

	

interna 	I 	84,1% 

	

Avaliaçao externa 	 87,0%. 	 85,5% 

* No que diz respeito a Matemática do 90ano, a percentagem é 30,0% superior a media nacional (55,0%). 

Perante o exposto, conclui-se, faciLmente, que o AE carninha no born sentido. Cabe-nos manter o esforco 

desenvoLvido para que os resuttados continuem no nIveL pretendido por todos nós. 

Avatiaçào externa 

0 agrupamento foi sujeito a urna avaliação externa em novembro de 2009. 

Como resuttado dessa avatiação o agrupamento obteve nos dominios Resultados e Liderança a 

classificação de MUITO BOM e nos dornInios Prestaçao do Serviço Educativo, Organização e Gestão Escotar e 

Capacidade de Auto- ReguLação e MeLhorla do Agrupamento BOM. 

Foram considerados como pontes fortes: 

as reduzidas taxas de retençao, de desistência e abandono escoLar observados em todos os ciclos 

bern como o desempenho dos aLunos na avatiaçao externa; 

o muito born relacionarnento entre os membros da comunidade escolar; 

a diminuiçao dos casos de indisciptina; 
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a eficácia das diferentes modalidades de apoio educativo aos aLunos; 

• a etevada participacao dos pals e de alguns elementos da comunidade educativa; 

• a boa interação entre a educaçao pré-escolar e o 10  ciclo e a existência de uma articuLaçao 

intradepartamentat consotidada; 

• o estilo dialogante, aberto e cooperativo das tideranças escolares; 

• o empenho e a motivaçao do pessoal docente e nao docente; 

• a diversidade e qualidade das parcerias, protocolos e projetos assim como seu impacto no sucesso 

escolar. A quaUdade dos processos auto avatiativos na area dos resuLtados escoLares. 

Foram consideradas como areas a methorar: 

• 	articutaçao entre Os 10  e 2° cicLos e interdepartamentat; 

a necessidade de imptementar uma cultura de supervisão e acompanhamento da prática tetiva em 

sata de auLa; 

as componentes ativas e expenmentais no ensino das ciências; 

no PE dever-se-ão incLuir metas quantificáveis e avaliáveis; 

deverá tambérn introduzir-se uma cuttura de autoavaLiaçao consotidada e participativa. 

No ârnbito do desenvotvimento do regime jurfdico de autonomia da escola, consagrada peto Decreto-Lei 

n° 43/89, de 3 de fevereiro, e ao abrigo do Decreto-Lei n° 75/2008, de 22 de abrit, corn as atteraçães 

introduzidas peLo Decreto-Lei n. 0 224/2009 de 11 de setembro e demais Legistaçao apticáveL, o Ministérlo da 

Educaçao e Ciência, através da Direçao-Geral dos EstabeLecimentos Escolares e o Agrupamento de Escolas 

Dr. Ftávio Gonçalves, Póvoa de Varzim, cetebram e acordam entre si 0 presente contrato de autonornia, que 

se regerá peta regutaçao suprarreferida e ainda pelas ctáusutas seguintes: 

Cláusula l.a 

Objetivos Gerais 

A autonomia do AE de Escolas permitirá a concecao, peLa escola, de uma identidade e de urna irnagem de 

marca própria, resuLtante da capacidade de redefinir a sua missão e objetivos, projetando, organizando e 

controtando de forma sistemática o desenvotvimento das suas atividades, em funçao do contexto em que se 

insere, corn o envoLvimento dos diversos parceiros, de modo a que, peta quatidade e especificidade do 

serviço educativo pCibtico prestado, durante o seu perIodo de vigência, serão aLcançados e consoLidados os 

seguintes objetivos: 

• garantir a qualidade do serviço pibLico de educaçao; 

• dotar 0 AE de competências próprias, nos domInios estratégico, pedagógico, administrativo, 

financeiro, patrimonial, organizacional, de gestão curricular e dos recursos humanos, no quadro do 
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seu projeto educativo e em funçao dos recursos e dos melos que the serão consignados, no respeito, 

dos Limites definidos em Eel sobre a matérla; 

• aumentar gradualmente o sucesso escotar; 

• fornentar a existência de urna verdadeira articutacao e sequencialidade pedagógicas entre todos os 

cictos de ensino; 

• formar, através de acöes de formacao e seminános, professores, educadores e formadores nas areas 

e conteüdos pertinentes para a execução deste projeto; 

• dotar os jovens estudantes que concluam o Ensino Básico, inclusive os alunos de ofertas formativas 

atternativas, de cornpetências que Lhes permitam, de forma consistente, prosseguir estudos, ou 

insenrern-se no mercado de trabatho; 

• promover urna cultura de inctusão dos atunos corn necessidades educativas especlais; 

• promover uma cuttura de articulação interna; 

• methorar a cornunicação entre as escotas do AE; 

• continuar a criar as condiçôes para que o AE atinja nIveis de quatidade e de eficácia educativa que o 

tornaram numa referência no Concetho, no processo, na organização e na prossecucão do interesse 

do serviço ptblico da educação, facto evidenciado na avaUacão externa que decorreu no ano Letivo 

2009/2010 corn atribuição de mencão de Muito Born, nos Resuttados Escolares e Liderança e 

atribuicão de Born nos domInios da Prestaçao do Servico Educativo; 

• fortalecer o papel da escola na comunidade onde de insere, através de atividades cutturais e 

desportivas. 

Ctáusuta 2. 

Objetivos Operacionais 

O AE pretende constituir-se como urn grupo de escolas de referência a nIvel regional, referenda na 

quatidade do serviço educativo que presta e na qualidade nos resuLtados escotares dos atunos nesse sentido 

desenvolverá a sua ação para atingir resuttados escolares superiores aos resultados hornótogos, considerados 

a nIvet nacionat e, simultaneamente, prestar urn servico pübtico de educacão de quatidade superior a das 

organizaçäes hornótogas. 

OBJETIVOS 

Os objetivos operadionais são: 

1. Resultados escolares 

	

1.1. 	Manter as taxas de transição/conclusão de ano, ciclo e curso em vatores superiores aos das 

taxas homótogas nacionais. 

	

1.2. 	Nas disciptinas sujeitas a provas finals, obter classificacoes médias de exame iguais ou 

superiores as classificaçoes rnédias homótogas a nIvel nacionat. 

2. Percurso escolar dos atunos 

2.1. Manter a taxa de abandono escoLar no intervato de 0 a 2%. 
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2.2. Manter, praticamente no nIvel nub, as taxas de absentismo. 

2.3. Assegurar uma taxa de execução das propostas de apolo educativo de 100%. 

2.4. Aumentar em 2% o n(imero de alunos participantes em atividades extracurnculares de nIvel 

desportivo (desporto escolar) e cultural. 

2.5. Prevenir a indiscipLina e comportamentos prejudiciais ao normal desenvotvimento das atividades 

escotares. 

2.6. Promover a sacide da populaçao escoLar e favorecer a aprendizagem da cidadania. 

3. Gestão pedagogica e avaliacao dos alunos 

	

3.1. 	Desenvolver e aplicar medidas pedagógicas diferenciadas corn vista a ultrapassagern de 

dificutdades de aprendizagem e a promoção do ménto. 

	

3.2. 	Proporcionar acompanhamento personaUzado aos atunos corn dificuLdades escoLares 

(aprendizagem, integração, disciptinar, etc.). 

3.3. Partilhar experiências, ferramentas pedagógicas e boas práticas utitizadas em situacão de auta. 

	

3.4. 	Aprofundar urna cuLtura institucional de avatiaçao visando não so medir prestaçôes escolares 

como também contnbuir para eventuais reorlentaçöes de percurso escolar, orlentação vocacional e 

intervenção personatizada. 

4. Organizacao escolar e funcionamento da escola 

	

4.1. 	Aumentar a eficácia e os nIveis de integração e de responsabilizaçao das Estruturas Técnicas 

e Pedagógicas Intermédias. 

5. Comunidade educativa 

	

5.1. 	Mobilizar as estruturas para methor responder as necessidades de alunos, pals, encarregados 

de educação e comunidade em geral. 

	

5.2. 	DesenvoLver e aprofundar a utilizacão de meios de comunicação com as famILias, de forma 

fácil, acessfvel e imediata. 

6. Recursos Humanos 

6.1. Organizar os processos retativos ao recrutarnento e mobilidade do pessoal de acordo com criténos 

próprios aprovados pelos órgãos do AE. 

6.2. Distribuir o serviço docente e não docente, no respeito peLa tel. 

6.3. Definir e implementar pIanos de formacão de pessoal docente e nao docente. 

6.4. Exercer as competências disciptinares atuatmente na reserva de competências do Detegado 

Regional. 

7. Património e orçamento 

	

7.1. 	Rentabitizar economicamente o património (instatacôes/equipamentos) do AE, sem prejuIzo 

da atividade educativa e em benefIcio de investimentos em instalaçöes/equipamentos e/ou dos 

fundos próprios da EscoLa. 

	

7.2. 	Minimizar os custos operacionais e de funcionamento, sem ferir a qualidade do serviço 

prestado, revertendo as poupanças efetuadas em favor de investimentos em 

instataçoes/equipamentos e de reforço dos fundos próprios. 
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Ciáusula 3 

Piano de ação estrategica m 
As atividades previstas no pIano de ação estratégica terão de ser operadonaUzadas em respeito pela 

Legistaçao em vigor, em funcao dos recursos humanos existentes no agruparnento e daquetes que venham a 

ser autorizados no ârnbito da cetebraçao do presente contrato. 

0 pIano de ação estratégica encontra-se no quadro que se segue. 

RESULTADOS ESCOLARES 

OBJETIVOS 	 PROJETOS/ATIVIDADES 	 RECURSOS 	cALENDARIzAcA0 
• Manter taxas de 	 Docentes 

transição/conctusã Irnptementaçao de programas 	
Atunos 

 
o de ano, ciclo e 	de tutoria contextuatizados as 	Servico de Psicologia e 
curso em vatores necessidades diagnosticadas. 	

Orientação 	 Todo o ano [etivo 
superiores aos das 	 I Técnico ticenciado, se 
taxas homólogas 	 e enquanto elegIvet e 
nacionais 	financiávet pelo POPH.  

• Nas discipUnas 	Institucionatizacao de práticas 	Docentes dos grupos 
sujeitas a provas 	de coadjuvação para a 	 disciplinares de 
finals, obter 	resotução de probternas 	português e matemática 
ctassificaçôes 	especIficos das turmas corn 	22 horas de crédito 	Todo o ano tetivo 
médias de exame 	dificuldades de aprendizagem 	adicionat (recurso 
iguais ou 	 através de assessona nas areas 	adicional atribuIdo peto 
superiores as 	de português e de matemática. MEC)  
ctassificaçôes 	Implementaçao de tutorias 	

Diretores de turma 
homólogas a nIvel interpares, peto recurso a 	Alums Todo o ano letivo 
nacional 	 atunos de excetência 

• Manter a taxa de 	 Servico de Psicotogia e 
abandono escotar 	 Onentaçao 
no intervato de 0 a Prossecuçao da impternentação 	

1 Técnico ticenciado, se 

• 
2% 	

dos projetos, métodos de 
 estudo e o programa de 	

e enquanto elegIvet e 
• Manter, 	 desenvotvirnento da 	

financiávet peto POPH. 	Todo o ano tetivo 
praticamente no 	aprendizagem 	

Nücteo de apoios 
nIvel nuto, as 	 educativos 
taxas de 	 Consetho Pedagógico 
absentismo. 	Direção  

• Assegurar uma 	Promoçao de momentos de 	
Consetho Pedagógico 

taxa de execução 	reftexão sobre os resuttados 	
Equipa do programa de 

das propostas de 	internos e externos, envotvencio apoio 
a avatiaçao do 

apolo eclucativo a 	as diferentes estruturas de 	
sucesso escotar 	 Final de cada 

100%. 	 coordenaçao educativa e 	
22 horas de crédito 	periodo tetivo 

• Prevenira supervisão pedagógica 	
adicionat (recurso 

indisciptina e 	 adicionaL atribuIdo peto 

comportamentos 	MEC)  

prejudiciais ao 	Reatização das Testes 	
Docentes 

normal 	 Interrnédios de Português e 	
Departarnentos 

desenvolvimento 	Matemática 	
Curricutares 	 Uma vez por ano 

das atividades 	 Gestor do projeto TI 
escotares 	ALunos 

Consotidação de práticas 	Direçao - 	 Preparaçao do ano 
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reestruturando o organigrama 	Consetho Gera[ 
do Agrupamento e definindo o 
conteüdo funcional de cada 
estrutura  
AuscuLtaçao aos detegados de 	

Atunos 
turma e das estruturas de 

Coordenador dos 
coordenaçao educativa e 	

Diretores de Turma 	
Trimestral 

supervisão pedagógica, de 	
Coordenador de ano 

acordo corn o nIvet de ensino  
Promoçao de sessöes 
formativas/reftexivas sobre as 

Direçao 
práticas educativas 	

Conseiho Pedagógico 	Mensat 
desenvotvidas e os resuttados 
efetivos, académicos e socials 
dos atunos  

Direção 

Incrernentar rnomentos de 	
Associaçao de Pals 

convIvio entre 	
Docentes 

o pessoal 	
Assistentes técnicos e 	

Ao Longo do ano 
discente e docente 

assistentes operacionais 

PREsTAcA0 DO SERVIO EDUCATIVO 

Desenvolver e 	 Coordenador do PTE 
apticar medidas 	Continuacão da dinarnizaçao da Adrninistrador da  
pedagógicas 	plataforma rnoodte 	

piataforma rnoodte 	Ao Longo do ano 
diferenciadas corn 	 Docentes 
vista a 	Atunos  
uttrapassagern de 	Manutençao das salas de estudo Docentes 	

Ao Longo do ano 
dificuldades de 	das várias discipLinas 	 Atunos  
aprendizagem e a 	 Autarquia 

Desenvotvirnento de atividades 
prornoção do 	

de enriquecirnento curricular 	
Docentes 	 No 10  cicto de acordo 
 

mérito 

	

	 Encarregados de 	corn a Legistaçao ern 
que privitegiern a vertente  

Prornover 
artIstica 	

educaçao 	 vigor 
 

desenvolvirnento 	Instituicôes locals  
integral dos alunos 	 Departamentos 
contribuindo para 	

Definiçao de instrurnentos e 	
Consetho dos diretores 	No inIcio do ano 

critérlos de avatiação interna  
a methoria dos 

dos alunos 	
de turma 	 letivo 

 
comportarnentos 	Consetho pedagógico  
pessoais e sociais 
Aurnentar em 2% o 
nümero de atunos 	Desenvotvirnento de projetos, 

Equipa das bibtiotecas 
participantes em 	de acordo corn as necessidades 	

escotares 
atividades 	e interesses dos atunos, 	

Professores e atunos 	
Ao Longo do ano 

 
extracurncutares 	privitegiando as areas de 	

Parceiros 
de nIvel desportivo teitura, ciências e artes 
(desporto escolar) 
e cultural.  

Docentes 
Dinarnizacão de atividades, no 	22 horas de crédito 
âmbito de PAA e Piano(s) de 	adicional (recurso 	

Ao Longo do ano 
Turrna(s), corn vista ao reforço 	adicional atribufdo peLo 
das aprendizagens 	 MEC) 

ALunos 

Extensão do desporto escolar 	Direção 	 Ao Longo do ano 
-;;es atuno do 40  ano, utilizando Coordcnador dc 
U ILUIU uIUUIQuIU UV 	 Ue.)IJUI LU eLULal 
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Docentes agrupamento, no respeito peio 
quadro LegaL em vigor, 
nomeadarnente, o Programa do 
Desporto escoiar 2013-2014 a 
que se refere o Despacho n° 
9332-A/2013, de 16 de juiho 
Manutenção e criação de 
cLubes/projetos que prornovam 
uma ocupação sadia dos tempos 
iivres 
Desenvoivimento de projetos 
que potenciem o cumprimento 
dos objetivos do Projeto 
Educativo. 

Docentes 
Serviço de Psicotogia e 
Orientaçao 

Cornunidade Escotar 

Ao Longo do ano 

Ao Longo do perIodo 
de vigência do 
contrato 

LIDERANA E GESTAO 

Aumentar a 
eficácia e os nIveis 
de integração e de 
responsabi Lização 
das estruturas 
técnicas e 
pedagógicas 
intermédias 
MobiLizar as 
estruturas para 
methor responder 
As necessidades de 
alunos, pals, 
encarregados de 
educacao e 
comunidade em. 
gerat 
Desenvolver e 
aprofundar a 
utiLizaçao de 
melos de 
comunicacão corn 
as famiiias, de 
forma fácii 
acessIvei e 
imediata; 
Definir protocolos 
corn ernpresas 
e/ou instituiçoes 
ConsoLidar o 
dispositivo de 
autoavaiiaçao de 
forma a assumir-se 
como urn 
instrurnento 
regulador e 
integrado na 
rotina do 
agrupamento 

Promocao da 
interdiscipiinaridade e trabaiho 
de equipa 

Dinamizaçao de atividades 
Cornernoraçôes festivas 
Conferências I paiestras 
Semana da Leitura ICarnpeonato 
Leitura 
Dia do agruparnento 
Articuiação do PAA/ projetos 
corn a autarquia e as 
instituiçôes Locals através da 
ceiebracão de protocoios 
Impiementaçao de práticas de 
supervisão da atividade ietiva. 
Etaboração de retatónos sobre o 
desenvoLvirnento das atividades 
ietivas e cumprimento dos 

Criaçao de percursos 
aiternativos norneadamente CEF 
e cursos vocacionais 

cornunidade educativa no 
processo de autoavaLiacao 
Desenvoivirnento de pianos de 
meLhoria e de reforço de boas 
práticas nas diferentes 
vertentes 

Otimizaçao da funcionalidade 
do site do agrupamento 

Prornoçao de açôes de forrnaçao 
para o pessoai docente e não 
docente 

Coordenadores de 
departarnento 
Coordenadores de 
diretores de turma 
Coordenadores de ano 
Docentes 

Cornunidade educativa 
Parcel ros 

Professores 
Autarquia 
InstituicOes oarceiras 

Coordenadores de 
departarnento 
Deiegados de discipilna 
Coordenadores de ano 

Direçao 
ConseLho Pedagógico 
Departamentos 
CurncuLares 
Coordenadores dos DI 

Cornissão de 
autoavaiiaçao 
Docentes 
ALunos 
Encarregados de 
educacão 

Administrador da página 
do aruDarnento 

Seccao de forrnaçao do 
consetho pedagógico 

Ao Longo do ano 

Dia do agrupamento 
Ao Longo do ano 

Durante a vigência 
do projeto educativo 
e o PM 

Duas vezes por 
perlodo 

Na organizaçao do 
ano letivo 

Ao Longo do ano 

Ao Longo do ano 

Ao Longo do ano 

Na organizaçao do 
ano Letivo 
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Cláusuta 4 

Competências reconhecidas a Escola 

o Ministérlo da Educação e Ciência reconhece aos seus órgãos de Administraçao e Gestão do AE as 

seguintes competência para o desenvolvimento da sua autonomia: 

1. Cumprir o serviço püblico de educaçao, tat como está definido na Constituição e na Lei de Bases do 

Sistema Educativo. 

2. Atuar de acordo corn o Projeto Educativo, definido e aprovado pelos seus órgãos de Administracão e 

Gestão. 

3. Definir, aprovar e rever o Regutamento Interno e demais normas necessárias ao seu funcionamento e 

a prestaçao de urn serviço educativo de referência. 

4. Definir a rnatricuLa e constituicão de turmas obedecendo a cnténos e procedimentos que constam no 

Despacho no 5048-B/2013, de 12 de abrit e demais Legistaçao que se the aplique. 

a) Estabelecer as regras de admissão e se[eção de atunos. 

b) Organizar o serviço de matrIcula/renovação de matrIcuta. 

c) Proceder a constituição de turmas de acordo corn respeito nas regras do despacho acima 

referido. 

d) Estabe[ecer regras próprias de âmbito disciptinar no respeito peta Lei. 

e) Promover e aderir a projetos de formacao extracurricular. 

5. Definir as polIticas de gestão e tomar decisöes, no respeito peta tegisLaçao aplicávet, na area dos 

recursos humanos - pessoat docente e não docente, nomeadamente: 

a) seLeçao e admissão; 

b) cessaçao de contrato ou de colocaçao, após periodo experimental ou probatório, definidos 

na lei, ou após o prazo de urn mês, no sitêncio daquela; 

C) defiriição das necessidades de formação continua e imptementação dos dispositivos 

necessários a sua efetivacao em articuLação corn o CFAE, no respeito dos Limites definidos 

em tel sobre a matéria; 

d) avaLiaçao do desempenho de acordo corn regras e procedirnentos própnos, no respeito petos 

direitos dos avaliados, no respeito pelo quadro legal em vigor. 

6. Definir procedimentos de administraçao e gestao financeira, nos lirnites da Lei, do Orçarnento de 

Estado, da contabiLidade püblica e dernais legislação que se the aptique, ao nivet de utilizacao das 

dotacôes do orçarnento do Estado e da coLeta de fundos privados, corn vista a administrar e genr 

autonornarnente: 

a) as despesas de funcionarnento, excLuindo salários, e as despesas de capital; 

b) as receitas provenientes das várias fontes de financiarnento; 

c) as doaçOes e rnecenato; 
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d) os proveitos oriundos de rendas, alugueres e prestaçao de serviços; 

e) a captação e aplicação das receitas próprias. 

7. Decidir sobre a alocacao de fundos própnos para aquisição de bens rnóveis e prestação de serviços, 

no respeito pelo quadro legal em vigor. 

8. Capacidade de praticar atos jurIdicos corn eficácia externa no dornInio de contratuaLização 

(prestacao de serviços, arrendamentos, compra e venda) de acordo corn a Legislaçao aplicável, 

norneadamente, o Decreto-Lei no 18/2008, de 28 de Janeiro (CCP), sem prejuizo do pedido de 

autorizacão por parte do AE aos servicos cornpetentes do MEC, e desde que nao resutte acréscimo de 

encargos para o MEC. 

9. Dispor de urn crédito anual nunca inferior a vinte e duas horas letivas sernanais, convertiveis 

financeiramente, para contratacao de docentes em funçaes de apoio educativo ou para suprimento 

de necessidades letivas supervenientes. 

10. Definir procedimentos e gerir a Acao Social Escotar nos termos que methor sirvam Os interesses do AE 

e não prejudiquern o interesse püblico, no respeito peto quadro Legal em vigor. 

11. Definir procedimentos e gerir o patnrnónio nos termos que melhor sirvarn os interesses da escota e 

não prejudiquem o interesse ptblico no respeito pelo quadro legal apLicávet, em vigor. 

12. CeLebrar protocolos, parcerias e acordos corn quaisquer entidades páblicas ou privadas, singulares ou 

cotetivas, no âmbito da sua missão e atnbuiçöes e para prestação de serviços a cornunidade, sem 

que dal resulte acréscimo de encargos para o MEC. 

13. Definir a organizaçao e o funcionarnento da escola ao nIvel: 

a) da definição da oferta curricular, sern prejuIzo da rede escolar retativa a oferta 

educativa/formativa que venha a ser definida corn os serviços competentes do MEC; 

b) dos horános, no respeito dos Limites definidos em Lei sobre a matéria; 

c) da distribuição de serviço docente e não docente, em estnto cumprimento da legisLaçao 

vigente; 

d) da organização do ano tetivo; 

e) da admissão e avaliação interna dos alunos, no respeito peLo quadro legal em vigor; 

f) da impLementacao, cnacao e gestao de atividades de apoio educativo e orientação dos alums, 

em funçao dos recursos disponiveis no AE; 

g) da gestão do crédito global de horas atribuIdo, no respeito pelo quadro legal em vigor; 

h) da gestao curricular, no respeito pelas cargas horárias gLobais definidas nacionatmente, no 

respeito dos limites definidos em tel sobre a matéria; 

I) da reguLarnentacao da organização escoLar, no respeito peLo quadro Legal em vigor; 

j) afetaçao de urn técnico (35 horas) para irnplernentaçao de açôes/estratégias previstas no pIano 

de açao, se e enquanto elegIveis e financiáveis no âmbito de POPH. 

14. Definir a composição dos órgãos pedagógicos e de gestao da escola, no respeito pelos Lirnites legais; 

15. Criar as estruturas e órgaos técnico-pedagógicos necessários a consecução dos objetivos 

contratualizados, corn os recursos do AE no respeito pelo quadro legal ern vigor. 
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16. Participar na avatiaçao de execuçao do presente contrato conforme previsto no artigo 90  da Portaria 

n° 265/2012, de 30 de agosto, em conj unto corn as seguintes entidades: 

a) Ministérlo da Educação e Ciência. 

b) InstituiçOes Externas. 

Cláusufa 5 

Compromissos da Escola 

Corn vista a cumpnr os objetivos gerais e operacionais constantes do presente contrato, o AE 

cornpromete-se e fica obngado a: 

1. cumprir o serviço pübLico de educaçao nos termos da Lei de Bases do Sistema Educativo; 

2. proceder a avatiação da execução do presente Contrato, nos termos Legais; 

3. rnethorar a quaLidade dos espaços educativos, humanizando-os; 

4. fornecer e ter presentes para anátise e escrutInio as contas e demais indicadores do serviço 

educativo prestado; 

5. envotver a comunidade educativa no Projeto Educativo do AE e no desenvotvimento do presente 

contrato; 

6. reatizar uma autoavaliaçao anuaL dos resultados obtidos e metas aLcançadas e divutgá-Los 

pubticamente. 

Cláusula 6. 

Compromissos corn o Ministério da Educaçao e Ciência 

Peto presente contrato, o Ministério da Educação e Ciência compromete-se e obriga-se a: 

1. Dotar o AE de urn crédito semanat nunca inferior a 22 (vinte e dois) tempos [etivos, convertIveis em 

equivatente financeiro, ao Longo de cada ano Letivo de duraçao do contrato, para execução do 

rnesmo. 

2 Tomar as decisOes e rnedidas indispensáveis a viabitizaçao e concretizaçao do presente contrato; 

3 Manter corn o AE urn retacionarnento institucionat direto e coLaborante, no quadro da detirnitaçao de 

cornpetências decorrentes da tel e do presente contrato; 

4. Proporcionar apoio juridico ao AE; 

5. Participar na Cornissão de Acompanhamento prevista no artigo 9•0  da Portaria n.° 265/2012, de 30 de 

agosto. 

Cláusulá 7 

Compromissos dos parceiros 

o AE comprornete-se a cetebrar, sempre que seja conveniente, corn os diversos parceiros, os acordos, 

protocotos ou outros docurnentos equivatentes que se mostrem necessários ao desenvolvirnento e a 
concretização do ptano e projeto de autonornia constante do presente contrato, ern condiçoes e terrnos a 

clefinir corn os mesmos. 
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Cláusula 8 

Duraçao do contrato 

1. 0 presente contrato de autonomia vigorará ate ao termo do ano Letivo 2015/2016. 

2. 0 presente contrato pode ser revisto e alterado a todo o tempo, por acordo entre as partes, 

respeitado o requisito previsto na aLInea a) do artigo 6. 0  da Portana n.° 265/2012, de 30 de agosto. 

Ctáusula 9 

Acompanhamento e monitonzacao 

1. 0 AE de escoLas constitui uma estrutura permanente de acompanhamento e monitonzaçao formada 

peto seu diretor e por dois docentes de carreira designados para o efeito, que terá as seguintes 

competências: 

a) monitorizar o cumpnmento e a apUcacão do presente contrato e acompanhar o 

desenvotvimento do processo; 

b) monitorizar o processo de autoavatiaçao da escota; 

C) produzir e divutgar o retatóno anuat de progresso; 

d) constituir meio de intertocuçao corn os serviços competentes do Ministério da Educacao e 

Ciência. 

Cláusula 100  

Casos Omissos 

1. Todas as maténas não regutadas no presente contrato serão regidas peLa tel gerat aplicáveL. 

ASSINATURAS 

I, 
	

mentos Escolares 

Uc47 

* 

**005 ESTABE*' 
*** 

A Diretora do Agrupamento de Escolas Dr. Flávio Goncatves 

Maria das Dores M. Milhazes de Freitas 
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A Presidente do Conseiho Gera[ do Agrupamento de Escolas Dr. FIávio Goncatves 

wave 
Parceiros 

Homologo 

0 Secretáno de Estado do Ensino e Administracao Escotar 
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